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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITTIR{ MUNICIPAL DE RONDOLÂNDTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCTA SOCIAL

Gf,STÃO 2021/2024
RO\r)Ol. i\Dt \

Nlemorando : 076/SEMAS/2023

Rondolândia, em 27 de Outubro de 2023.

Da: Secretaria municipal de Assistência Social

Para. Protocolo Geral

Assunto: Solicitação de abertura de processo de Day Use.

Encamiúamos solicitação de abertura de processo para contratação de empresa para

prestação de serviço Day-use e alimentação para atendimento desta secretariajunto âo glupo dos

idosos do SCFV.

Ato continuo, encaminhe ao Gabinete do Prefeito.

Atenciosamente,
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Munlcipal de,AJsistincia Social

Decr€to n! 137/CAB/pMR/2022

\j

Fo

\

Avenidâ Dom Bosco, yn - C€útro, RoÍdolándia, Mâto GÍosso
Te| (66) 3542-lm9 CÉP: 78.338.000 e-mail: assistencissocial(AÍondolandia.mt 8ov.tr

I



(í)
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDh
SECRITARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

GESTÃO 202t12024

i
SEMAS

t À

TERMO DE REFERÊNCIA

r. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÁO (art. 6" XXIII, ua', e "i',da Lei n.

14.133t20211.

Ll. Contratação de Empresa para prestâgão de Serviço de Hospedagem - tipo Day-Use para

Gr.rpos dc ldosos do Ccntro dc Rcfcrôncia dc Assistôncia Social - Cras para atcndcr as

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos da tabela abaixo,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM COD. TCE UND QUANT ES VALOR TOTAT

1.2.O prazo de vigência da contratação é 2 (dois) meses, contados da homologação, prorrogável,

sucessivamente, se atendidos, na forma, os artigos 106 e 107 da Lei no 14.133/2021.

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 16.289,00 (Dezesseis mil duzentos e oitenta e

nove reais), conforÍne custos unitários opostos na tabela acima.

2, FUNDAMENTAÇÂO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ATt.

6', inciso XXIII, alínea 'b' da Lei n- l4.l$D02l).
2.1. Fundamenta-se a confataçâo por intermédio do procedimento de contratagão direta,

mediante licitação dispensável em razão do valor, nas disposições do Decreto Muricipal n'

158/GAB,PMPJ2022 e fulcro no inciso Il, do art. 75, da Lei n. 14.13312021.

2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou R$ 16.289,00 (Dezesseis

mil duzentos e oitenta e nove reais), inferior ao valor definido no Decreto Federal n. 11.31'712022

em relação ao inciso II do Art. 5, portanto, apto ao enquadramento na espécie.

2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizadas pela Secretaria

Municipal dc Assistência Social, o que revelou a possibilidade da contratação ser realizada

mediante licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e conformação

aos de mercado pelo Departamento de Compras, em cumprimento ao Art. 6" da Lei Municipal n.

87 " de 23112/2005 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de 27 /04/2017 .

2.4. Na presente contratação, é admissível a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP pelo

presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n. 15S/GAB/PM& de 8 de Julho de

2022, inc.l, do artigo 7':

5tsrívrLu - rrru uAr u5t, rAnA 1uu rEJSUAJ tsr\fl rAnqur
AQUATICO, ENTRADA NA PARÍE DA MANHA, COM
ALIMENTACAO SENDO CAFÉ DA MANHA, AI.MOCO COM

SOBREMESA, AREA DE I.AZER DO PARQUE IIVRE, SAIDA NO
FIM DATARDE

Rs 16.289,00

VATOR TOTAL: RS 16.289,00

Avenidâ Dom Bosco, ín C€ÍtÍo, Roodolâhdi4 Mato GÍosso
'l'el:(66) 3542-10O9 CEP: 78.31E{00 e-Ínail: assist€nsiasocial@ondolandia.mt.gov.br
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Art. 7". Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico

Preliminer será opcional nos seguintes casos:

I - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se

enquadrem nos limites dos incisos I e II do aí.75 da Lei n" 14.133, de lo

l^ ^L_:t -l_ a^.tr :-l-__-J^ )- c^--_^ t^ _^-*^.^^:oe aüflI üe .áuz i, lnoepcnüentemenle üa roíTna oe confiaurçao:

2.5. A despesa pode ser classificada como natureza irrelevantes, conforme previsto no artigo 31,

da Lei Municipal n. 534, de 3l /lU2A22 (LDO-2023) dispõe:

Art.31. Para os efleitos do art. I 6 da Lei Complementar no 101, de 2C00:

I- as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata

o art. 38 da Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993, bem como os procedimentos de

desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3' do art. 182 da

Constituição;

II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do §3'do Art. 16 da LRF

aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II

do ait. l-1 da Lei no 8.666, de 1993;

III- Poderá ser aplicada a Lei Federal no 14.133, de 1'de abril de 2021.

2.6. Portanto, na forma do inciso V, do art. 7 do Decreto Municipal n. l58/GAB/PMR, de

810'7 /2022, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de Referência

que trata o Art. 6o, XXIII da NLL, bem como, que ocorra na forma de licitação dispensável, em

razão do valor, com fundamento no inc. II do art. 75 da I-ei n. 14.133121 clc art.'1", inciso I do

Decrcto iv{unicipal n. 158/CAB,PIV{R, de 08,'0712022.

2.7. Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no item I deste

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Govemo própria da Secretaria

Municipal de Assistência Social, relacionado ao departamento de cultura.

2.8. Igualmente, a necessidade Contratação do Serviço visa atender o Grupo de Idosos do Centro

de Referência de Assistência Social (CRÂS) da Secretaria Municipal de Assistência Social, visto

que o lazer na terceira idade auxilia os idosos a envelhecerem com mais saúde e,

conseqiientemente, a vivercm mais e com uma boa qualidade de vida. O lazer contiibui para que

o idoso seja incluído em novos contextos sociais, promovendo a aproximação com a comunidade

e sociedade, evitando, assim, problemas relacionados à solidão, além disso, atividades de lazer

otlAvenida Dom Bosco. 9n Censg. Rondolâídia. Mato Grosso
Tsl: (66) 3542" 1009 CEP; 78.338.000 e-mail: assistenciasocial@rondolandia.mt.gov.br
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conüibuem para o desenvolvimento de novas habilidades, o compartilhamento de experiências e

culturas.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA

DO OBJETO (art. 6', inciso XXIII, alínea 'c', da Lei n. 14.13312021).

3.I. O objeto da conúatação, solucionará as demandas da Secreiaria Nlunicipal de Assistência

Social, no atendimento das demandas de lazer ao grupo de terceira idade.

3.2. No presente caso, a contratação não exigirá, manutenção e assistência técnica.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art.6", XXIII, alínea 'd' da Lei n' l4.l33t2l)

4.1. A prestação dos serviços sení de forma integral, em data pre-definida no decorrer da

vigência do contrato, de acordo Secretaria Municipal de Assistência Social.

4.2. Iião sciá admitida a subcontratação do objeto contraf.ial.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 9ó e seguintes da Lei n' 14.133121,

por tratar-se de produtos de prontâ entrega.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arrs.6', XXIII, âlíneâ "e" e 40, §l', inciso

II, da Lei n' 14.133/2021).

5.1, A execução dos serviços seú iniciad4 na data a ser definida.

5.2, Os serviços deverão ser prestados no Park Aquático.

6. INFOR-I!ÍAÇÕTS NTIEVENTES PARA G DIMENSIONA}IENTO DA PROPOSTA

6,1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

a) Visa atender o grupo da terceira idade (idoso) em um momento de lazer;

b) Atividades que contribuíam com o desenvolvimento e suas habilidades; e

c) Interação e comunicação entre o grupo.

7. MATERIAIS E/OU SERVIÇOS A SEREM DISPONIBILIZADOS

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, o contratado deverá disponibilizar os materiais,

^^..:-^-^-.^^ a^--^-.^^ ^ ...^-^il:^^ -^^^^^.:.-:^- -^^ ^..^-+:I^-I^^ ^^.:-^.1^^ ^ -,,^liÁ^)^- ^!qurP.rrrrlrr!\J§, l!ltêlrl!lttdS I ut!lt5llrt,§ ll!t\,s§4r tus, ll(,rs \.ludlltlu4ul§ lstrrrrauó§ rw vu.trru.rug§ d

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

8. DOS SERVIÇOS/PRODUTOS

8.1. Os serviços a serem fomecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes

com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante, compreendendo os materiais com

(,id
Ayenida Dom Bosco. s/n CenEo, Rondolfudiê, Mato Grosso

Tel: (66) 1542-1009 CIiP: 78.13t{00 e-mail: assistenciasocial@rondolandia.mt.gov.br



(()
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIÀL

GESTÃO 202112024

&í'' fi À

SEMAS

qualidade que geÍe sensação de segurança, apoio da equipe nos cuidados ao se utilizar os

brinquedos, bem como, na distribuição da alimentação.

8.1.2 Os serviços deverão ser fornecidos pela Contratada conforme o estipulado neste respectivo

termo

9, NIODELO DE GESTAO DO CONTRATO (art. 6', XXIII, alínea "f', da Lei n"

t4.r33lzt)

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as nornas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial (Lei n" 14.13312021, art. I15, caput).

9.2. Em caso de impedimento, ordem de parâlisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n" 14.133/2021, art. I15, §5).

9.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da Secretaria

Muricipal de Assistência Social, em cumprimento ao art. I 17, capu! Lei n' 14.13312021.

9.4 O fiscal do contÍato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados (Lein§ 14.133/2021,art. 117, §l).
9.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientcs, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapassc sua cornpetência

(Lein" 14.133/2021,art. 117, §2).

9.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorregões resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.133/2021,

art. I 19).

9.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros cm razão da cxecução do contrato, e nãü excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompaúamento pelo contratante (Lei n. 14.133/2021, art. 120).

9.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14.133/2021, art. 121, caput).

9.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto

do contrato (Lei n" 14.133/2021,art. l2l, §l).

Awnida Dom Bosco, ín Cenúo, Rondolândiâ, Mato Crosso
Tel: ((ó) 3542-1009 CEP: 7t.33t{00 e-mail: assistenciasocial@rondolandia.mt.gov.br
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9.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

9.ll O órgão ou entidade poderá convocar repres€ntante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de irnediato.

9.12 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresa" sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a

Créditos Tributírios Federais e à Dívida Ativa da União e Regularidade Contribuições

Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT).

9.13 O pagamento seú efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte) dias

consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme item 9.1 2.

9.14 O pagamentos será realizado mediante ordem banciíLria, emitida através do Banco do Brasil,

creditada em conta corrente da licitante vencedora.

9.15 A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição completâ dos à dos

serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco onde

deverá ser realizado o pagamento.

9.16 Caso seja constatado alguma iiregularidade nas no'ras fiscaisrfaturas, es*ras serão devolvidas

a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,

sendo o pagamento realizado após a Íeapresentâção das notas fiscais/faturas.

9.17 Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços.

9.18 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.

10. DA FISCALIZAçAO ADMINISTRATIYA

10.1 Sempre que a Contratante entender necessário, a fiscalização administrativa poderá ser

efetivada com base em critérios estâtísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o

contrato como um todo e não apenas eÍros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem

a um determinado empregado.

10.2 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-ão, dentre

outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas

Avenida Dom Bosco, yn C€ntro, Rondolândia, Mato Gmsso
'tel: (66) 3542-l009 CEP; 78.336{00 e-mâil: assistenciâsocial@mndolandi&mt.gov.br
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por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

a) No primeiro mês da prestação dos serviços, o contratado deverá apresentar a seguinte

documentação: l) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário

do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços.

quando for o caso; 2) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados

admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso,

devidamente assinada pelo contratado; 3) exames médicos admissionais dos empregados do

contratado que prestarão os serviços; e declaração de responsabilidade exclusiva do contratado

sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

b) Até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos seniços, o contra'.ado deverá

entÍegar ao setoÍ responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos, quando não

for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores

(SICAF): l) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributrírios Federais e à Dívida

Ativa da União (CND); 2) ceÍidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas

Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de Regularidade

do FGTS (CRF); e Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT).

c) Quando solicitado pelo contratante e no prazo fixado, o çontratado devcrá entregai ao

setor responsável pela fiscalização do contÍato os documentos comprobatórios do cumprimento

das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em retação

a qualquer dos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto

aos seguintes documentos, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços: (art. 50 da Lei n.'

14.13312021): l) registro de ponto; 2) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras,

repouso semanal remunerado e décimo terceiro saliário;4) comprovante de depósito do FGTS; 5)

recibo dc concessão e pagamcnto de férias e do respectivo adicional;6)recibo de quitação de

obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do

contrato; 7) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em

norma coletiva; 8) comprovantes de entrega de outros beneficios suplementares a que estiver

obrigado por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho; 9) extrato da conta

do INSS e do FGTS do empregado; 10) cópia da folha de pagamento analítica, em que conste

como tomador o contratante; I l) cópia dos confacheques dos empregados; 12) comprovantes de
/14, .
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realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo

contrato.

d) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato cópia da

documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, em (5) cinco dias

após o último mês de prestação dos serv'iços: I ) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos

empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato

da categoria; 2) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às

rescisões contratuais; 4) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do

FGTS de cada empregado dispensado; 5) exames médicos demissionais dos empregados

dispensados.

10.3 Nas hipóteses da não apresentação dos documentos solicitados pela fiscalização contratual

no prazo por ela fixado acarretará a aplicação de multa âo contratâdo, conforme previsão

especifica constante no Termo de Contrato (art. 50, da Lei n.' 14.133/2021).

10.4 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, o conftatado deveÍá

encamiúar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-8 da CLT,

ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados

alocados, em dedicação exclusiva, na prestação dos serviços contratados.

10.5 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-8, parágrafo único, da CLT.

10.6 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será

aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de

negociação, ata de negociação, dentre outros.

10.7 Não haverá pagamento adicional pelo contratante ao contratado em razão do cumprimento

das obrigações aqui previstas.

10.8 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a

comprovâção de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege âs

respectivas organizações.

10.9 Sempre que houver admissão de novos empregados pelo contratado, os documentos

elencados no subitem acima deverão ser apresentados.

10.10 O contratante deverá analisar a documentaçâo solicitada nos subitens acima no prazo de 30

(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias,

justificadamente.

Avenida Dom Bosco, en Centro, Rondolândia, Mato GÍosso
't'el: (66) 3542-1009 CEP: 78.338{00 e-rnâil: assistenciasocial@Íondolandiâ.mt.gov.br
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10.11 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo

contratado, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das

contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições

de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Contrato e na

legislação viger,te, podendo culminar em rescisão conkatual, por ato unilateral e escrito do

contratante, com base nos arts. 50 e 121 da Lei n." 14.13312021.

f0.12 O contratante podení' conceder prÍrzo para que o contratado regularize suas obrigações

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não

identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

10.13 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações

trabalhistas, previdenciárias e paÍa com o FGTS, o contratante comunicaú o fato ao contratado e

reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até qtte a

situação seja regularizada. (Art. 121, § 3', inciso II, da Lei n.o 14.13312021)

10.14 Não havendo quitagão das obrigações por parte do contratado no prazo de quinze dias, o

contÍatante poderá efetuar o pagamento das verbas trabalhistas diretamente aos empregados do

contratado que teúam participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o

respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, § 3o, inciso IV, da Lei n.'

14.13312021)

10.15 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo

contratante para acompaúar o pagamento das verbas mencionadas.

10.16 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o contratante e os empregados

do contratado.

10.17 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdencirírias, os

fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

10.18 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os

fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho e Previdência.

10.19 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo

contratado, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para

com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às vetbas

rescisórias.
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10.20 Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as

seguintes diretrizes:

10.21 Fiscalização inicial (quando a prestação de serviços for iniciada):

â. Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações sobre

todos os empregados terceirizados que prestam seiviços, com os seguintes dados: nome

completo, número de inscrição no CPF, função exercida, sakírio, adicionais, $atificações,

beneficios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação),

hor:írio de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;

b. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se

possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pelo

contratado e pelo empregado;

c. O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato

administrativo;

d. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção

Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT);

e. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para o contratado;

f. Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de

trabalho que obriguem a empresa a fomecer determinados Equipamentos de Proteção Individual

(EPr).

10.22 Cabe à fiscalização do contrato verificar se o contratado observa a legislação relativa à

concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus

empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos

empregados no dia e percentual previstos, verificando, ainda, a necessidade de se proceder à

repacturção do contrato, inclusive quanto à necessidade de solicitação do contratado.

10.23 O contratante devená solicitar, por amostÍagem, aos empregados, seus extratos da conta do

FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas

em seus nomes, de modo que, ao final de um ano, os extratos de todos os empregados tenham

sido avaliados.

1I. DOS CRITÉRIOS DE ATERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

ll.l A avaliação da execução do objeto uÍilizzrá, para aferição da qualidade da prestação dos

serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

)
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a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima

exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizáJos com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

1,1,2 A aferição da execução contiatual para fins de pagamento considerará os seguintes

critérios:

a) Unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;

b) Produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;

c) Indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa

11.3 será indicada â retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima

exigida;

c) deixou de utilizar os materiais e recuÍsos humanos exigidos para a execução do serviço. ou

utilizou-os com qualidade ou quantidâde inferioi à demandada.

12. DORECEBIMENTO

12.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no prazo de (2)

dois dias, contado da realização do evento, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contiato, mediante relatório fotográfico, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico.

12.2 O contratante realizarâ inspeção minucíosa de todos os serviços executados, por meio de

profissionais técnicos competentes, acompaúados dos profissionais encarregados pelo serviço.

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates,

retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

12.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da cxecução do objeto e, se for o caso, a

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores previstos, que podeú resultar no redimensionamento de valores a seÍem pagos ao

contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

),)
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12.4 O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, removeÍ, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última

e/ou Írnica medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

12.5 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigiveis.

12.6 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização

deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encamiúá-lo

ao gestor do contrato.

12.7 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá

coRter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relagão à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encamiúá-los ao gestor do contrâto para recebimento defrritivo.

l2.E Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prÍrzo de (5) cinco dias, a contar da notificação do contratado,

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

12.-9 Os serv'iços serão recebidos definitivamente no prtrzo de 15 (quilize) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo

detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: l) Realizar a análise dos relatórios e de toda a

documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao

contÍatado, por escrito, as respectivas correções; 2) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de

recebimento definitivo dos seniços pres',ados, com base nos relatórios e documentações

apresentadas; e 3) Comunicar o contratado pÍula que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor

exato dimensionado pela fiscalização.

12.10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

i
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13 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÂO DO FORNECEDOR (art. 6", inciso XXIII,
alínea 'h', da Lei n' 14.13312021)

13.1 o fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ll, da Lei n.o 14.1332021 e Decreto

Municipal n. IS8/GAB/PMR, de 8 de Julho de2022.

13.2 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fomecedor, conforme o caso,

serão;

a) Comprovação da capacidade operacional do fomecedor na execução de serviços

similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto

desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou

atestado(s) fornecido(s) por pessoas juridicas de direito público ou privado, regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competent€, quando foÍ o caso.

13.3 A(s) certidão(ões) ou atestado(s) deverá(ão) compÍovar, ainda, que o fornecedor possui

experiência mínima de (01) um ano "e/ou" na prestação de serviço similar ao do objeto da

contratação, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos

diferentes

13,4 apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional

competente, quando for o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por

execução de objeto de características semelhantes, para fins de contratação.

13.5 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

â) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE,MT;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da lJnião (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia. gov. brlsancoes/cnep)

13.6 A consulta aos cadastros seni realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu

sócio majoriuírio, por força do artigo 12 da Leí n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela pnítica de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoriúrio.
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DOS SAN
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13.7 Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligencianí para verificar se houve fraude por parte da empresa apontâdas no

Relatório de Ocorrências da PGM.

13.8 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fomecimento similares, dentre outros.

13.9 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

13.10 Para fins de confiatação, deverá observar os requisitos de Habilitação Juridica, fiscal,

social e trabalhista.

14. ADEQUAÇÃO OnçanaoxrÁRrA

14,1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotagão:

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade: 02 - Fundo Municipal de Assistência Social

Projeto Atividade: 2.153- Manutenção e Encargos com a Secretaria Municipal de Assistência

Social - Piso básico Variável

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica (325).

I4.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes seni indicada após aprovação da

Lei OrçamenüíLria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Rondolândia-MT, 27 de Outubro de 2023

VALQ IRIA DE LIMA CANDEIAS

Sec. Mun. de Assistência Social

Decreto no 137 / G AB PM.FJ 2022

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração do TR.

L

l\

HE LEN SIL

Agente Administrativo

Matricula no 3144

^venidâ 
Dom Bosco. Jn C€Írtso, Rondolândi4 Mato CÍosso

Tel:(66)3542-l009.CEP:78.338{00e-mail:assistenciasociâl@mndolândia.mt.gov.br
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Prefeitura Municipal de Rondolândia

PROCESSO N'00584 t2023

l

S,> {q §r-o-D

I'r: ll6

t;

ITIPO PROCESSO Processo Administrativo

Gabrnete do Prefeito
__l

SETOR DESTINO Protocolo (Liliane)

DATA ENTRADA 0611112023 10:59

ASSUNTO

SOLICITANTE

ABERTURA DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇAO DE SERVIÇO DAY.USE E ALIMENTAÇÃO PARA
ATENDIMENTO DESTA SECRETARIA JUNTO AO GRUPO DOS IDOSOS

LIIVA CANDEIAS

l6

I

I
l;

ORGAO *

I
r;
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Sistema de Protocolo Eletrônico - Prefeitura Municipal de Rondolândia

ffi RECIBO DE PROTOCOLO
)

Proloeolo
í

Solicitant€

Tipo Procêsso

Orgão Dêstino

Setor Destino

Data Entradâ

0058r'.12023

VALOUíRIA DE LIMA CANDEIAS

Processo Adminislrativo

Gabinete do Prefeito

Protocolo (Liliane)

061 1 1 12023 'lO:59

I

*
Assunto

ABERTURA DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO DAY-USE E
ALIMENTAÇÃO PARA ATENDIMENTO DESTA SECRETARIA JUNTO AO GRUPO DOS IDOSOS OO SCFV,

Para acompanhar o andamento do procâsso acesse o link abaixo

http ://www.e-ticons.com. br/processos/api/empresa I 23 I 005842023

tl

,

v
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Seg, 6 nov 2023 10:59:4d i
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DtcRITO N, 167iGA8IPMR /2077, Dr 1s DE SETEMBRO Dr 2012.

PODER EXECUTIVO

Nomera ABcôtL'dc ContÍataç;o e Iqurpe de Aporo p4r.r

conduzir os ãtos dJ contrJtac;o drrL':d mu!r,rrpal

derrvadas da Ler Federal np 14.133/2021

JOSE GUEDES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAT DE RONDOLÂNDIÀ,

[;i3rio do \f àto Grorso rro uso de súâs.,]triburçóps que lhe são confertd.r; ppiri arl. 70, rnr"'rr r\rda
l r r L)rg;rirr a Murricipa e, egpecralmÊnto âo diSposto nã Ler na 1,1.131, dl 1' Ct: .lLrrir ür, 202 1;

OECRETA:

Art. 19 Nonrera-se a lervrdoÍa Krrla Jarane Nasclmento irctrc. p4ta

exerc(rr a furrção 0e AGtNTt Dt COf'ITRATAçÃO do Munrcrpro dr Ronoolandia/MT, a Írr-r do

:o"rJu:rr or ,rto\ da contrataçJo dlreta nrunrcipal deriv.rdas da Lci Fcdtral n" i 4.133/2021.

Art. 29 l(omera se oi \ervrdores Lrlrane CueCes 5.rntor, F'anctane

Arn.erda ios Rurs c l atrely Rocett Soarus Pct t,rra para exeíctrcrn a Íunçácr ce equtpÉr de :porc dAi

ro-tr,ilrÇót-e d ret.l rnunicrpal derrvadas da Lei Fr.dcral n'r 14.133/2021.

Parágrafo único. O: scrvrdore( n'rencron.l0r)5 lro Larr!rl il("'t,-' .l't Êü
,ri:xrlt.trJo., ,\ilrrnlc dr ColtratJcio:ro dg:,1'mpenl.o alô !uJ: dtnOL Çoes.

Art- 39 iniegrAm c rol de Jt/ibulçoes d.r A11e:rl+: Cr, CÔrtr;:l;-rç:ãr., a

iorn,)Í,r (Jê certiões, o acomparrir:nrento rr irnpulsronando o procedimerto dJ., iontr,ri;rÇóP\ drrot3
r,r.- urncir.. a ,;cl c taçio dc enrr.,sáo dt, parsccrcs ldcnicos L, JUridico!, Ii<lrd )ub:'riJr"rr i5 '.i,4!
rii.{ r,,d(,!.

§ 19 A AgentÊ de Cor'llíntaç.jo cclrrvocar; o:r rnprÍrbro: d,r eqrril:e de

.ri)(ll3 qu;)ni,J necessarlL] e delegara as atrrburçÕes paÍa o rtf,rJ:âr' d(.\r,nvolv jílr{-,ntc câs
( u ,tÍntàçor'\ íJir('1.,r,, 'ri]lrrcrpar5

§ 2e O Aíiênt. ds Icrntr,:taçjo c LqurJre ij c. A;,1_.1ç i]oss,,r..Íi- ,]

1r,r.'trrl1.ttiv.r de 50liL,tar asses|)orJmentc lurrdicô e de coniíoie rnleÍno pâr3 o ciesen,pr,.nirr, !ôs
i rnçoe\ esse.r,râ s i exe(Llç;io do dLspostú na Ler nq f.i.1ll/2021.

fi



ll3 )

lbsCGuederdê Souza

Prelertí Municipal

Art.4e

l9


